
Projeto de Decreto Legislativo Nº 5/2026

Dispõe sobre a outorga do Diploma De Mérito ao Guarda 
Municipal Civil de Itapevi Senhor Inspetor Flavio de 
Oliveira Porto, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Diploma De Mérito ao Guarda Municipal Civil de Itapevi Senhor 
Inspetor Flavio de Oliveira Porto. 

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas –

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,

 A presente Moção de Aplausos tem por finalidade prestar justa homenagem ao Inspetor da 
Guarda Civil Municipal Flávio de Oliveira Porto, servidor exemplar que, ao longo de seus anos de 
dedicação à corporação, vem demonstrando profissionalismo, comprometimento e sensibilidade 
no exercício de suas funções. Em sua trajetória na Guarda Civil Municipal, o Inspetor Flávio 
sempre atuou com zelo, disciplina e profundo respeito à comunidade, exercendo seu papel não 
apenas como agente da lei, mas também como promotor da paz e da segurança social. 

 No final do ano de 2025, o Inspetor Flávio de Oliveira Porto protagonizou, juntamente com 
seu colega GCM Roberto de Jesus Ribeiro, uma ação que merece o reconhecimento público.

 Durante patrulhamento de rotina, ambos se depararam com uma jovem em situação de 
desespero, prestes a tirar a própria vida em um viaduto, demonstrando equilíbrio emocional, 
empatia e preparo, o Inspetor Flávio colaborou de forma essencial para que o diálogo fosse 
estabelecido e a jovem desistisse do ato, preservando, assim, uma vida. 

A atuação do Inspetor Flávio foi marcada pela serenidade, cooperação e humanidade, 
valores fundamentais para o bom desempenho das funções na Guarda Civil Municipal, sua conduta 
é um exemplo claro de que a missão da Guarda vai muito além da proteção do patrimônio público 
trata-se, sobretudo, de proteger vidas e cuidar de pessoas.

Profissionais como o Inspetor Flávio engrandecem a imagem da Guarda Civil Municipal e 
inspiram seus colegas e toda a sociedade, mostrando que a verdadeira segurança pública se faz 
com coragem, empatia e coração.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas - Vereadora
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BC8ZM461XAY6W0G2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BC8Z-M461-XAY6-W0G2
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